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DECRETO DE CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA EXTRAORDINÁRIA
MUNICIPAL DA CIDADE

DECRETO Nº 029, de 05 de maio de 2026.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé Estado do Paraná, usando de suas
atribuições legais, de acordo com o contido no Ofício nº 001/2025-
PARANACIDADE e,

CONSIDERANDO as diretrizes nacionais de política urbana definidas pelo Estatuto
da Cidade (Lei nº 10.257/2001);

CONSIDERANDO os princípios fundamentais da política de desenvolvimento
municipal constantes no Plano Diretor do Município, a saber, função social da
cidade e da propriedade, sustentabilidade e preservação do patrimônio
socioambiental e gestão democrática;

CONSIDERANDO a exigência contida no inciso I, § 5ºdo art 2º da Lei Estadual nº
21.051/2022, que alterou dispositivos da Lei Estadual nº 15229/2006, de 25 de
julho de 2006, que dispõe sobre normas para execução do sistema das diretrizes
e bases do planejamento e desenvolvimento estadual, nos termos do art. 141 da
Constituição Estadual:

“§ 5º Durante o prazo de prorrogação previsto no § 4º deste artigo, para serem
considerados elegíveis a firmar contrato de empréstimo, os municípios deverão
cumprir as seguintes condicionantes:

I – realizar Conferência da Cidade para eleição e posse dos membros dos seus
respectivos Conselhos Municipais, com composição mínima de 50%(cinquenta
por cento) de membros da sociedade civil organizada, em até um ano da
publicação desta Lei;”

CONSIDERANDO a inexistência ou o término da validade do mandato dos
conselheiros titulares e suplentes do Conselho Municipal da Cidade do município
de Santana do Itararé/PR.

D E C R E T A

Art. 1º Fica convocada a Conferência Extraordinária Municipal de Santana do
Itararé - PR, que terá como objetivo e finalidade: Avaliar o Plano Diretor municipal
e a eleição dos conselheiros titulares e suplentes.

Art. 2º A Conferência Extraordinária Municipal de Santana do Itararé/PR será
realizada no dia 09 de junho de 2026, com início previsto para às 8h00 horas, nas
dependências de Centro Cultural A. A. S. Prefeito Antônio de Oliveira, na Rua
José Benedito da Silva, nº  85, no município de Santana do Itararé, Estado do
Paraná.

Art. 3º A Conferência Extraordinária Municipal de Santana do Itararé - PR terá
como tema O Plano Diretor Municipal com Participação Social e como lema
O Papel do Conselho Municipal.

Art. 4º A Comissão Municipal Preparatória da Conferência Extraordinária Municipal
de Santana do Itararé - PR foi definida pela portaria nº 160/2026 e será composta
pelos seguintes membros:

Representantes Poder público – Executivo
Eng. Paulo José Izac - Sec Obras
Mario Henrique Malaquias da Silva - Jurídico
Nara Eluza Morais S. – Convênios e projetos

Representante Poder público – Legislativo
Matheus Marcondes da Silva – Vereador

Representante Sindicato Rural
Leoni do Carmo de Almeida

Representante Associações
Gabriele Silva Wolff Barbosa

Representante Escola Estadual
Mônica Alice Alexander

Representante Empresários
Luciana Ferraz de Oliveira

Art. 5º A será presidida pelo Prefeito Municipal e na sua ausência ou impedimento
eventual, por outro (a) representante indicado (a) pela Comissão Municipal
Preparatória da Conferência Extraordinária Municipal de Santana do Itararé/PR.

Art. 6º Fica delegada à Secretaria Municipal de Administração os
encaminhamentos necessários ao cumprimento deste Decreto.

Art. 7º As despesas com a realização do evento correrão à conta dos recursos
orçamentários do Município de Santana do Itararé.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 05 de maio de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 160/2026

Dispõe sobre a criação e nomeação da Comissão Preparatória da Conferência
Extraordinária Municipal da Cidade de Santana do Itararé-PR.

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Estadual nº. 21.051 de 23 de maio de 2022,
em especial o inciso II do § 5º do art. 2º;

RESOLVE:

Artigo 1º - Criar a Comissão Preparatória da conferência Extraordinária Municipal
da Cidade de Santana do Itararé-PR.

Artigo 2º - A Comissão Preparatória da Conferência Extraordinária Municipal da
Cidade de Santana do Itararé-PR terá como atribuições:

I - Coordenar, supervisionar e promover a realização da Conferência Extraordinária
da Cidade de Santana do Itararé-PR atendendo aos aspectos técnicos, políticos
e administrativos;
II - Organizar toda infraestrutura do local da conferência, os recursos humanos e
materiais necessários ao bom andamento da conferência;
III - Elaborar documento sobre o tema e lema da conferência que subsidiará as
discussões no processo da Conferência Extraordinária da Santana do Itararé-
PR;
IV - Elaborar a programação e a pauta da Conferência Extraordinária da Cidade
de Santana do Itararé-PR;
V - Apoiar e estimular as atividades preparatórias de discussão do tema da
Conferência Extraordinária da Cidade de Santana do Itararé-PR;
VI - Aprovar o projeto de divulgação para a Conferência Extraordinária da Cidade
de Santana do Itararé-PR;
VII - Elaborar o Regimento Interno da Conferência Extraordinária da Cidade de
Santana do Itararé-PR, estabelecendo regras para o funcionamento do evento
tais como: do credenciamento, da organização, da pauta, da metodologia de
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debate do temário, dos grupos de debate, das deliberações e da eleição dos
conselheiros e conselheiras, entre outras ações que se façam necessárias;
VIII - Elaborar o relatório final da Conferência Extraordinária da Cidade de Santana
do Itararé-PR;
IX - Encaminhar os documentos e relatórios resultantes da realização da
Conferência Extraordinária da Cidade de Santana do Itararé-PR para a aprovação
do Prefeito Municipal e ao PARANACIDADE.

Artigo 3º - A composição da Comissão Municipal Preparatória da Conferência
Extraordinária da Santana do Itararé-PR em respeito à participação dos diferentes
segmentos representativos da sociedade local fica assim constituída deverá
contemplar:

I - Representantes do Poder Público Municipal:
Poder Público Executivo:
Paulo José Izac, Engenheiro Civil, matriculado sob o nº 21685
Mario Henrique Malaquias da Silva, Advogado, matriculado sob o nº 20568
Nara Eluza Morais Silva, Escriturária, matriculada sob o nº 20661

Poder Público Legislativo:
Matheus Marcondes da Silva – Vereador

II - Representantes da Sociedade Civil:
Representante Sindicato Rural
Leoni do Carmo de Almeida
Representante Associações
Gabriele Silva Wolff Barbosa
Representante Escola Estadual
Mônica Alice Alexander

Representante Empresários
Luciana Ferraz de Oliveira

§ 1º - Cada segmento deverá ser representado por no mínimo 01 (um) integrante.

§ 2º - Não se enquadram nos segmentos acima descritos:
1) Conselhos temáticos, municipais bem como Orçamentos Participativos; APAE,
Clube de Mães, Pais e Professores.
2) Partidos políticos, igrejas e seus movimentos de base, instituições filantrópicas,
clubes esportivos, desportivos e recreativos, Lions e Rotary, bem como toda e
qualquer agremiação que tenha por atividade ações discriminatórias,
segregadoras, xenófobas, entre outras.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de maio de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 161/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
nº 043/2007 com alteração dada pela Lei Complementar nº 013/2022;

CONSIDERANDO, o ofício nº 034/2026 da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER às servidoras públicas municipais abaixo relacionadas,
Jornada Suplementar por tempo determinado:

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de maio de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 162/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Napolião da Silva Guimarães,
investido no cargo de Agente de Combate a Endemias, matrícula nº 4411, com
base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 08/08/2024 a 07/08/2025, com inicio em 05 de maio de 2026 a 03
de junho de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de maio de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 163/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Daiane Aparecida da Silva
Oliveira, investida no cargo de Gari, matrícula nº 21769, LICENÇA MATERNIDADE
de 120 (cento e vinte) dias, conforme artigo 113 §1º da Lei Municipal 029/2003
Estatuto do Regime Jurídico Único dos servidores públicos municipais, com início
em 05 de maio de 2026 a 01 de setembro de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
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Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de maio de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA - 002/2026

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR Torna Público, que referente à
Portaria nº 157/2026, de 04 de maio de 2026, onde se lê:

Publicado no diário oficial do município de Santana do Itararé-PR, no dia 04 de
maio de 2026, edição nº 2464, página 1, leia-se:

Santana do Itararé, 05 de maio de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA
ESTAGIÁRIOS 01/2026

Nº 007/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o Edital nº. 01/2026, publicado no Diário
Oficial do Município de Santana do Itararé em 16 de janeiro de 2026, TORNA
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS, relacionados
no anexo I deste edital, para o provimento dos cargos de Estagiários no âmbito
da administração pública, conforme resultado final devidamente publicado no
Diário Oficial do Município.

Santana do Itararé - PR, em 05 de maio de 2026.

 ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS

ENSINO MÉDIO - TURNO VESPERTINO

 ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO 003/2026

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Eletrônico 003/2026, referente à
Contratação de Serviço de Fornecimento, Gerenciamento e Administração
de Benefícios Sociais de Cartão Magnético com Senha (Chip, Tarja, Nfc, Qr
Code), com Fornecimento de Software, Destinados a Atender a Secretaria
Municipal de Assistência Social do Município de Santana do Itararé, ADJUDICO
E HOMOLOGO o procedimento licitatório, com fundamento no Inciso IV, do Artigo
71, da Lei 14.133/2021, em favor do licitante vencedor:

TIVO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o
n.º 58.909.050/0001-78, com Taxa de Administração: -4,10% (menos quatro
inteiros e dez centésimos por cento). Valor Total do Contrato: R$ 136.227,20 (cento
e trinta e seis mil duzentos e vinte e sete reais e vinte centavos).

Santana do Itararé, 06 de maio 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL
Aviso de Análise de Prestação de Contas

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PODER EXECUTIVO EXERCÍCIO
2024
PARECER PRÉVIO TCE/PR Nº 118/2026
PROCESSO N.º 136461/25

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ – PR, torna público o
processo administrativo de prestação de conas anual do poder executivo autuado
sob o n. 01/2025, referente ao Exercício Financeiro de 2024, autos autuados no
TCE/PR sob o nº 136461/25, Acórdão de Parecer Prévio nº 118/26, recepcionado
por esta casa em 28/04/2026, através do Ofício n.º 166/26-OPD-GP.

O processo permanecerá na secretaria administrativa por 10(dez) dias à
disposição dos Vereadores e Sociedade Civil que poderão analisar os autos
físicos e contribuir mediante protocolo. Findo o prazo, será encaminhado à
Comissão de Finanças e Orçamento – COF para andamento.

Santana do Itararé, 04 de maio de 2026.

Reinaldo de Oliveira Amador Oliveira
Presidente
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